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SECRETARIAS REGIONAIS DO PLANO E DA
cooRDENAÇÃO E DOS ASSUNTOS

SOCIAIS E PARLAMENTARES

Portaria n.'912000

Danclo cumpriniento ao disposto no n." I r lo art." I 1." dc
Dccreto-Lei n." 55195, de 29 de Março, manda o Governo
Regional cla Macleira, pclos Sccretários Regionais do Plano e
da Coordenação e Assuntos Sociais e Parlarnentares, ao abri-
go da alínea cl) do art." 69.o da Lei n." 130/99 , de 2 dc Agosto,
dc tc rminar  o  scgu in tc :

I - Os cncargos orçarnentais, com o {brnecimcnto c insta-
lação dc 6 asccnsorcs no Lar da Bcla Vista, adjudicado
à empresa Thysscn Elcvatec, S.4., cncontram-se esca-
lonados na fbrma abaixo indicada, aos quais será
acresciclo o IVA à taxa legal aplicável:

Ano económico  de  1999 . . . . . . .$00 ;
Ano económico de 2000 . .76.330.000$00.

2 - Esta dcspesa será suportacla pelo Orçamcnto privativo
do Ccntro de Sesuranca Sclcial da Madeira. na rubrica
940.02.

3 - A presente Portaria entra imediatamente em vigor.

Secretarias Regioneris do Plano e cla Coordenação e dos
Assuntos Sociais e Parlamcntarcs.

Assinada em 28 de Dczernbro de 1999.

O SEcngrÁnro REcroNAr- uo Pr.aNo n CoonotrNnÇÃo,
Josó Paulo Batista Fontcs

SEcnErÁnro RecroNnr- Dos AssuNros Socrnrs E
PenlnvENTARES, Rui Adriano Fcrrcira clc Freitas

Portaria n.' 10/2000

Em conformidade com drprcvisto no artigo 29." clo DL
404-N98, de l8 de Dezembro, o quadro de pessoal do
Ccntro dc Segurança Social da Madeira fbi automaticamente
alterado e eilì sua consequência as dotações de algumas das
carrciras Técnicas ProÍìssionais e Administrativa I ' icararn
desajustadas, nomeadamente deixaram de estar previstas as
dotações para as categorias de topo e de base, bem como o
reÍorço signilìcativo das dotações das categorias intermédias
sem qualquer corrcspondência corn as categorias imcdiata-

mcnte superiores o que limita as expcctativas de prornoção
dos respectivos luncionários.

Por outro lado, o nlesnìo cliplorna criou a carrcira de
motorista dc transportes colectivos pclo que irnporta prcver
desdc já a rcspectiva clotação nc; quaclro daquele organismo.

Manda o Govcrno Regional através das Secretarias
Regionais dcl Plano c Coor<lenação c dcls Assuntos Sociais e
Parlamcntares, aproviìr o seguintc:

Art igo l . '

Ao quadro de Pessoal do Centro de Segurança Social da
Madeira, constante no ancxo II, da Pclrterria n." 203194, de2l
dc Sctcmbro, são aditaclos I lugar na catcgoria de Consultor
Jurídico de 2.^ classe, da carrcira de Consultor Jurídico, l0
lugares na categoria Tócnico Profìssional cle 2." classe, da
carreira Tócnico ProÍ' issional de Educador Social, 5 lugares
na categoria cle Tócnico ProÍlssional Espcoialista Principal,
da carreira Tócnico ProÍ' issional cle Educador de Juventude,
44 lugares na categoria Assistente Administrativo Especia-
i ista, cla carreira cle Assistcntc Administrativo, c l0 lugares
nâ categoria de Operador dc Lavandaria, da Carreira de
Operador dc Lavandaria.

Artigo 2."

No quadro de Pessoal do Centro de Segurança Social da
Madeira constante no anexo II, da Portaria n.' 203194, de 2l
de Seternbro, são criados 5 lugarcs na categoria dc Motorista
dc Transportcs Colectivos.

Artigo 3."

A composição clos Anexos II, da Portaria n." 203194, de
2l de Setembro, passa a ser a constante do mapa cln anexo,
o qual Íaz parte intcgrante da presente Portaria.

Artigo 4.'

A presentc Portaria entra imediatamente cm vigor.

Secretaria Rcgional dos Assuntos Sociais e Parlamentares
c Secrctaria Regional do Plano c da Coordenação, aos 1l de
Janeiro de 2000.

O SEcngrÁnro REcroNAr- uo PlnNo E CooRDENAÇÃo,
José Paulo Batista Fontes

SscnErÁnro REcroNRt- Dos AssuNros Soctnts E
PaRIavENTARES, Rui Adriano Ferreira de Freitas
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Toda a conespondência relat iva a anúncios e a assinaturas do Jornal OÍìcial deve ser dir igida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Resional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção t le lauda de anúncio são os seguintc's:

Urna lauda .2 754$00, cada;

Duas laudas . .  .2 987$00, cada;

ï ' ô s l a u d a s  . . . . . . 1  8 9 6 $ 0 0 . c a d a ;

Q u a t r o  l a u d a s  . . . . . 5  2 l l $ 0 0 ,  c a d a ;

C i n c o l a u d a s  . . . . . . - 5 . 1 1 9 $ 0 0 , c a d a ;

Seis ou mais laudas . .  .  .  .6 568$00, cada.

A cstcs valorcs ircrcscc o intnosto dcvido.

Números e Suplementos - Preço por página -50$00.

Anual Semestral

Uma Sórie
Duas Séries
Três Séries
Completa

A estcs vakrrcs acrcsccnt  os

Novcmbro) c o inrposto dcvido.

4 370$00
8 600$00
l0 500$00
r2 300$00

portcs t lc  corrc io

2 190$00
4 300$00
5 2-50$00
6 200$00

(Por tana n; '  203/99,  dc 26 t lc

O Preço deste número: 208$00 1.04 Euros (IVA incluído)




